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2 MENSAGEM DO PRESIDENTE 

Uma das funções indelegáveis da liderança é explicitar a estratégia da 
organização, visando o alcance da missão, visão e perpetuação dos seus valores 

 essenciais. Outra função indelegável é proporcionar meios necessários para que 
planos desafiadores sejam concretizados, de tal forma que a organização alcance 
níveis de excelência reconhecidos por todas as partes interessadas. Talvez a 

mais indelegável de todas as funções da liderança seja a constância de 
propósitos. O mundo contemporâneo pune com severidade quem não é firme em 

seus objetivos fundamentais. 
  
Para ajudar a liderança, o Movimento Catarinense pela Excelência – EXCELÊNCIA 

SC, dissemina o Modelo de Excelência da Gestão, que tem como objetivo maior o 
diagnóstico e questionamento profundo sobre a prática gerencial de cada 

organização, e se esta forma de gerenciar está efetivamente elevando seu 
desempenho e/ou promovendo o bem estar da sociedade. 
  

Em momentos especiais de crise como o que estamos vivendo nesta metade de 
década, você caro gestor, líder de uma organização que busca a excelência, 

destaca-se pelo fato de optar por ter sua gestão avaliada profunda e 
criteriosamente, com base em critérios internacionais de excelência, refinados e 
atualizados constantemente há mais de 20 anos no Brasil. Este processo 

resultará no Relatório de Avaliação, que aponta não só o desempenho de sua 
organização em cada Critério de Excelência, mas principalmente os fatores que 

elevam seu desempenho ou o restringe. 
  
Acreditamos que a adesão, por parte de sua organização, aos critérios do Prêmio 

Catarinense da Excelência possa auxiliar na busca infindável pela excelência, 
servindo de base para a tomada de decisão estratégica e definição ou ajuste de 

práticas que elevem a cada dia o desempenho de sua organização. Desejamos 
que o reconhecimento que possa conquistar, gere ainda mais negócios, 
prosperidade para sua organização e desta forma ajudar na construção de um 

mundo mais justo e sustentável para todos. 
 

 
 

 
Amandio João da Silva Júnior 

Presidente do Conselho Superior 

ExcelênciaSC 

Roberto Zardo 
Diretor Técnico ExcelênciaSC 
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3 O QUE É O PRÊMIO CATARINENSE DE EXCELÊNCIA? 

Em dezembro de 2004, foi instituído o Movimento Catarinense pela Excelência – 
EXCELÊNCIASC, entidade privada e sem fins lucrativos, fundada por 34 

organizações, privadas e públicas, para promover a competitividade sistêmica de 
Santa Catarina por meio do incentivo à qualidade e produtividade nas 
organizações do Estado.  

Uma das ações de incentivo é a realização do Prêmio Catarinense da Excelência, 

que procura estimular a melhoria da qualidade da gestão das organizações 
catarinenses, reconhecendo anualmente aquelas que se destacam pela 

excelência da gestão de suas práticas e respectivos resultados, promovendo, 
interna e externamente, a reputação de excelência dos produtos e serviços, 
divulgando as práticas exemplares de gestão e, consequentemente, contribuindo 

para a melhoria da qualidade de vida do povo catarinense.  

O conhecimento na área de avaliação, utilizando o modelo bem sucedido do 
Prêmio Nacional da Qualidade e de outros prêmios estaduais, aliado a um Código 

de Conduta seguido rigorosamente pelas Bancas Examinadoras e a permanente 
troca de informações com as instituições congêneres no país, geram a 

credibilidade desejada para o Prêmio Catarinense da Excelência.  

O Prêmio Catarinense da Excelência está alinhado aos seguintes Programas 
Setoriais de âmbito Nacional: Compromisso com a Qualidade Hospitalar (CQH) e 
Núcleo Catarinense do Gespública, vinculados à Rede QPC da Fundação Nacional 

da Qualidade (FNQ) permitindo o duplo reconhecimento à candidata. 
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4 COMO FUNCIONA O PRÊMIO? 

O Prêmio Catarinense da Excelência se baseia na metodologia da Rede Nacional 

de Prêmios de Qualidade e Produtividade, seguindo as etapas e prazos a seguir. 

Destacamos que em 2016 o processo conta com duas inovações:  

a) relatório totalmente digital, com informações inseridas diretamente no sistema 
de avaliação online; 

b) capacitação para as candidatas, sobre o Modelo de Excelência em Gestão e 
Lançamento das informações no Software. 
  

ETAPA COMO FUNCIONA PERÍODO 

1. Inscrição 

no site 
Candidata realiza inscrição no site, 

sinalizando Termo de Aceite e 
anexando comprovantes 

16/Dez/15 a 
05/Fev/16 

2. Capacitação 
das Candidatas 

Capacitações presenciais sobre o 

Modelo de Excelência da Gestão e 
Lançamento de Informações no 

Software 

15/Fev a 
25/Mar 

3. Capacitação 

dos Avaliadores 
Capacitações presenciais sobre o 
Modelo de Excelência da Gestão e 

Avaliação de Organizações 

15/Fev a 
20/Abr 

4. Confirmação 
da Inscrição 

ExcelênciaSC envia às candidatas 
confirmação de sua inscrição 

conforme normas do PCE e emite 
Boleto e Recibo para pagamento 

Até 12/Fev 

5. Pagamento 

da Taxa de 
Candidatura 

Candidata efetua o pagamento via 

boleto 
Até 19/Fev 

6. Envio das 
Informações 

Candidata lança informações 

sobre Processos Gerenciais e 
Resultados no Software de 

Avaliação 

Até 25/Abr 

7. Designação 

da Banca 

ExcelênciaSC delibera quais serão 
os avaliadores para candidata, 
formando equipes de 02 a 07 

avaliadores, dependendo do Porte 
e Nível de Avaliação. 

Até 25/Abr 
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8. Avaliação 
Individual e 

Consenso 

Avaliadores acessam o Software e 

atribuem a pontuação e as 
justificativas para cada item 
avaliado e depois definem com a 

equipe a pontuação e pontos de 
verificação em visita. 

29/Abr a 
23/Mai 

9. Deliberação 

das visitadas 
Comitê Técnico avalia as 
pontuações e delibera sobre quais 

candidatas serão visitadas 

27/Mai 

10. Visita às 

Candidatas 
Equipe de avaliadores visita a 

Candidata para esclarecer dúvidas 
e verificar evidências 

06/Jun a 
01/jul 

11. Finalização 

do Relatório de 
Avaliação 

Avaliadores elaboram comentários 
de Pontos Fortes e Oportunidades 

para Melhoria e pontuação final 
para a candidata 

Até 18/Jul 

12. Deliberação 

das Reconhecidas 

Juízes avaliam as pontuações, 
evidências e comentários dos 
avaliadores e deliberam sobre as 

candidatas a receberem a 
premiação 

28/Jul 

13. Cerimônia de 
Premiação 

Evento público para 

reconhecimento das candidatas e 
avaliadores 

Até 25/Ago 

14. Entrega do 

Relatório de 
Avaliação e 
Feedback 

Realizado pela Diretoria do 

ExcelênciaSC e coordenação 
técnica, entrega em mãos do 

Relatório de Avaliação para todas 
as candidatas com sua pontuação, 
pontos fortes e oportunidades 

para melhoria 

Até 28/Out 

NOTAS:  
 O Feedback será agendado em comum acordo entre o ExcelênciaSC e a 

Candidata. 

 A escolha de receber ou não o feedback é opcional pela candidata. 
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4.1 QUAIS OS BENEFÍCIOS EM CANDIDATAR A ORGANIZAÇÃO? 

 Proporcionar uma visão sistêmica do seu modelo de gestão; 
 Permitir a auto avaliação e consequente elaboração de um Plano de Melhorias 

da Gestão, a partir da detecção das Oportunidades de Melhoria; 
 Estimular a cooperação interna para a identificação dos processos gerenciais;  
 Submeter o sistema de gestão a uma avaliação externa e independente, que 

utiliza critérios reconhecidos internacionalmente;  
 Receber o Relatório de Avaliação, que contém Pontos Fortes e Oportunidades 

de Melhoria, contribuindo para a melhoria contínua do desempenho da 
Organização, refletindo no desenvolvimento regional/setorial.  

 Possibilidade de obter reconhecimento público e notório pelo nível de 

maturidade na aderência ao Modelo de Excelência da Gestão® (MEG). Se a 
Candidata pertencer a um setorial referenciado neste Regulamento, este 

reconhecimento será duplo (Estadual e Setorial). 
 
Se for reconhecida, terá como benefícios: 

 Utilizar sua condição de reconhecida para efeito da publicidade;  
 Participar de eventos para divulgar suas práticas bem sucedidas de gestão;  

 Possibilidade de participar do Prêmio Integrado da Rede QPC (FNQ);  
 Preparar-se para novos níveis de maturidade na escalada da excelência.  
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4.2 QUAIS MODALIDADES E CATEGORIAS DE PREMIAÇÃO? 

As modalidades de premiação do Prêmio Catarinense da Excelência relacionam-

se com o estágio de evolução da gestão como apresentado na Figura abaixo. 

 A decisão para o reconhecimento do PCE é baseada nos desempenhos relativos 
a Processos Gerenciais e Resultados, conforme a sua modalidade (nível), e o 

reconhecimento conforme descrito na Figura abaixo.  

 

Figura 2: Níveis de Reconhecimento do PCE 

Nível I                       
Primeiros Passos 
para a Excelência 

125 Pontos 

Nível II  
Compromisso com 

a Excelência 
250 Pontos 

Nível III 
Rumo à 

Excelência 
500 Pontos 

Nível IV 
Rumo à Classe 

Mundial 
750 Pontos 

Nível I - 125 
pontos 

Medalha 

Nível II - 250 
pontos 

Placa 
Ouro 

Placa 
Prata 

Nível III - 500 
pontos 

Troféu 
Platina 

Troféu 
Ouro 

Troféu 
Prata 

Troféu 
Bronze 

Nível IV - 750 
pontos 

Troféu 
Diamante 

Figura 1: Modalidades do PCE 
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OBS: Para concorrer ao Prêmio Integrado a Nível Nacional a candidata tem que 

ser reconhecida na faixa Platina do nível III do ciclo em vigor. 

As organizações dos setores vinculados à Rede QPC, serão ainda subdivididas 

nas categorias abaixo: 

 PRÊMIO CATARINENSE DA EXCELÊNCIA: Organizações de todos os portes 
e setores.  

 SETOR PÚBLICO: Organizações públicas, de economia mista ou sem fins 

lucrativos de todos os portes, adesas ao Programa GESPÚBLICA até a data de 
inscrição ao PCE 2016. Caso a organização ainda não tenha aderido ao 

GESPUBLICA, a mesma deverá realizar gratuitamente a Adesão, entrando em 
contato com a Secretaria Executiva do Gespública SC.  

 

NOTAS:  
 A organização poderá ser reconhecida apenas na modalidade em que se 

candidatou;  
 Não há limite de organizações reconhecidas em cada modalidade;  
 A organização que for reconhecida na faixa Platina do nível III, por dois anos 

consecutivos, obrigatoriamente deverá participar do Prêmio Integrado;  
 A organização poderá ser reconhecida na mesma faixa do ciclo anterior de 

avaliação desde que sua pontuação final não tenha diminuído em até 10%.  
 A decisão da Banca de Juízes é soberana e irrecorrível.  
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4.2.1 QUAIS OS COMPROMISSOS DAS CANDIDATAS? 

 A Organização deverá viabilizar a infraestrutura para realização da visita, 
quando aplicável, incluindo quaisquer custos decorrentes desse processo, a 

exemplo de deslocamento dos membros da equipe de Avaliadores (passagens 
aéreas, terrestres, táxi, entre outros) alimentação, hospedagem, aluguel de 
salas de reunião, entre outros a combinar com a coordenação do prêmio;  

 Manter sigilo sobre a participação da organização no Prêmio durante o 

processo de premiação, abstendo‐se de fazer ou autorizar qualquer tipo de 

divulgação externa, em especial para a mídia;  
 Disponibilizar 02 profissionais da sua empresa para participar do ciclo como 

avaliadores voluntários e também redatores do seu relatório de gestão, 

podendo variar de acordo com o porte da organização;  
 Não omitir da banca de avaliadores e do Programa Estadual/Setorial 

informações relevantes para o processo de avaliação.  
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5 COMO INSCREVER A ORGANIZAÇÃO? 

Para participar do Prêmio Catarinense da Excelência 2016, as candidatas devem 
preencher o Formulário de Inscrição e assinalar o aceite dos Termos e 

Condições por meio do site do ExcelênciaSC, www.excelenciasc.org.br . 

No Formulário de Inscrição a candidata deverá informar a semana que deseja 
receber a visita dos Avaliadores, se a mesma for deliberado pelo comitê técnico. 
O dia da visita será agendado posteriormente.  

Também deverá ser entregue no momento da inscrição a seguinte 

documentação:  

 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
 Certidão Negativa de Débito ou Positiva com efeito de Negativa do INSS;  

 Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa do FGTS;  
 Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;  
 Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa da Secretaria da Receita 

Estadual;  

 Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa da Secretaria da Receita 
Municipal;  

 Recibo de entrega da Declaração da RAIS – Relação Anual de Informações 
Sociais (último exercício).  
 

NOTAS:  
 Caso a organização seja da área da Saúde e/ou Gespública, incluir a seguinte 

documentação:  
 SAÚDE: Registro em seu respectivo CRM ou respectivo conselho profissional, 

do Responsável Técnico da organização.  

 GESPÚBLICA: Termo de Adesão ao Gespública assinado. 

  

http://www.excelenciasc.org.br/
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5.1 QUAIS ORGANIZAÇÕES PODEM PARTICIPAR? 

Serão elegíveis ao PCE, em qualquer das suas modalidades e categorias, todas 
as organizações que sejam legalmente constituídas, sem impedimentos ou 

restrições de atuação, e que atendam aos seguintes requisitos:  

 Sejam públicas, privadas, capital misto, nacional ou estrangeiro com ou sem 
fins lucrativos, de qualquer porte, setor ou segmento, com Sede ou Unidades 
presentes em SC;  

 Tenham data de fundação anterior a dois anos da data de inscrição;  
 Sejam partes autônomas de uma organização, aqui denominadas unidades 

autônomas, também chamadas externamente como subsidiárias, unidades 
operacionais, divisões ou outras denominações similares, desde que 
observadas às restrições para este tipo de candidata;  

 Possibilitem a avaliação da gestão com base em todos os oito Critérios do 
Sistema de Avaliação.  
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5.2 QUAIS ORGANIZAÇÕES NÃO PODEM PARTICIPAR? 

A restrição pode significar sua inelegibilidade total ou parcial. Não são elegíveis 
as organizações ou unidades independentes (autônomas) de uma organização, 

que:  

 Sejam igrejas, partidos políticos, clubes esportistas;  
 Possuam sua sede fora de SC, não sendo possível avaliá-la em suas principais 

funções dentro do território estadual;  

 Possuam 50%, ou mais, de bens materiais situados ou força de trabalho 
situados fora do estado de SC;  

 No ano de participação no PCE tenham restrições de qualquer natureza junto 
aos órgãos de defesa do consumidor e/ou perante as instituições públicas 
federais e/ou estaduais e/ou municipais; 

 Já foram premiadas com o Prêmio Nacional da Qualidade (PNQ);  
 Tiveram reconhecimento por dois anos consecutivos na faixa Platina do nível 

III se o ciclo em vigor for subsequente aos dois anos de reconhecimento.  
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5.2.1 RESTRIÇÕES À ELEGIBILIDADE DE UNIDADE AUTÔNOMA DE UMA 
ORGANIZAÇÃO 

Serão consideradas inelegíveis as Unidades Autônomas que:  

 Não puderem ser avaliadas em todos os oito Critérios do Sistema de Avaliação 

da Gestão;  
 Em 2014 não existiam comprovadamente (organogramas, manuais, relatórios 

anuais e outros) como Unidades Autônomas, isto é, não estavam constituídas 

como um centro de lucro próprio ou não eram obrigadas a apresentar 
resultados próprios;  

 Não forem facilmente identificáveis como unidades discretas de produção ou 
prestadoras de serviços, ou seja, que forem consideradas unidades de apoio 
(meio) da organização (distribuição, vendas, serviços jurídicos, áreas meio ou 

outras);  
 Sejam apenas fornecedoras de outras unidades da organização, ou seja, não 

possuam receita bruta advinda de fora da organização à qual pertencem e/ou 
não possam caracterizar seu atendimento a um público externo à própria 
organização;  

 A organização à qual pertençam esteja se candidatando no mesmo ciclo;  
 Sejam consideradas de assessoramento, de apoio ou colegiadas e aquelas com 

estrutura temporária e que exerçam atividades de natureza não permanente; 
 Fizerem parte de uma cadeia ou rede onde outras unidades forneçam serviços 

ou fabriquem bens similares e, portanto, mantenham relacionamento 
comercial com os mesmos tipos de clientes, não sendo possível distingui-la em 
relação às demais unidades da cadeia ou rede. Exemplos: cadeia ou rede de 

lojas, agências, restaurantes, franquias etc. Nesse caso, somente será elegível 
a organização como um todo;  

 Pertençam ou sejam controladas por uma organização cuja maioria de sua 
receita operacional bruta anual (50% ou mais) seja proveniente de outra 
unidade autônoma Premiada nos últimos 2 (dois) ciclos;  

 Não possuam 50% ou mais de sua receita bruta proveniente do mercado 
externo, exceto para Organizações Não Governamentais.  

 
NOTAS:  
 É possível a candidatura de mais de 01 (uma) Unidade Autônoma pertencente 

a uma mesma organização, sendo que acima de 03(três) Unidades, é 
obrigatória disponibilização de pelo menos 02 (dois) voluntários por Unidade 

Autônoma candidata para atuarem como avaliadores. 
 Para as situações não previstas nestas instruções, cabe ao Comitê Técnico do 

Prêmio Catarinense da Excelência tomar as providências cabíveis, de acordo 

com critérios próprios condizentes com o Código de Conduta. 
 As candidatas serão informadas por e-mail do resultado da análise de sua 

elegibilidade, bem como da viabilidade de sua candidatura ao PCE e em que 
modalidade de premiação.  
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5.3 QUAL O INVESTIMENTO PARA CANDIDATAR A ORGANIZAÇÃO? 

Após definição da elegibilidade, a Organização deverá concretizar o pagamento 
da Taxa para Candidatura até o dia 27 de fevereiro de 2015 através de Boleto 

Bancário.  

As Taxas para Candidatura ao PCE estão apresentadas a seguir: 

CATEGORIA Nível I Nível II Nível III Nível IV 

PCE Não Associadas R$ 2.000,00 R$ 4.500,00 R$ 9.000,00 R$ 12.000,00 

PCE Associados Platinun 45% R$ 1.100,00 R$ 2.475,00 R$ 4.950,00 R$ 6.600,00 

PCE Associados Diamante 30% R$ 1.400,00 R$ 3.150,00 R$ 6.300,00 R$ 8.400,00 

PCE Associados Ouro 15% R$ 1.700,00 R$ 3.825,00 R$ 7.650,00 R$ 10.200,00 

PCE Associados Esmeralda 10% R$ 1.800,00 R$ 4.050,00 R$ 8.100,00 R$ 10.800,00 

PCE Associados Prata 5% R$ 1.900,00 R$ 4.275,00 R$ 8.550,00 R$ 11.400,00 

PCE Associados Bronze 3% R$ 1.940,00 R$ 4.365,00 R$ 8.730,00 R$ 11.640,00 

Essas taxas cobrem as despesas com as capacitações dos redatores e 

avaliadores, a supervisão das equipes de avaliação dos Relatórios da Gestão 
(RG), Reunião de Seniores, Reuniões de Juízes e elaboração dos Relatórios de 
Avaliação (RA) e serão ajustadas anualmente. 

Para todas as candidatas, as despesas com as visitas dos examinadores às 

instalações das candidatas (viagem, alimentação, locomoção e hospedagem), 
serão pagas quando a candidata for selecionada para a visita, com data e valor a 

ser informado posteriormente. 

O Movimento Catarinense pela Excelência - ExcelênciaSC é uma associação sem 
fins lucrativos, portanto, não há retenção de impostos (IR, PIS/COFINS, CLSS, 
ISS) no valor da Taxa de Candidatura. 

OBS: Em caso de cancelamento da inscrição por parte da candidata, não 
será efetuada a devolução do valor da Taxa para Candidatura.  

NOTAS:  
1. Caso a organização seja do setor público, a mesma deve entrar em contato 

com o ExcelênciaSC para conhecer os valores.  
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5.4 QUAIS AS CONDIÇÕES PARA SE CANDIDATAR? 

São candidatas ao PCE, em qualquer das suas modalidades, todas as 
organizações que:  

 Tenham sido consideradas “elegíveis”, segundo critérios apresentados no item 

5.1;  
 Tenham preenchido o “Formulário de Inscrição” e Aceitação dos Termos e 

Condições até o data limite definida no cronograma, com todas as informações 

solicitadas;  
 Tenham apresentado a documentação solicitada para comprovação de sua 

regularidade (item 5);  
 Tenham efetuado pagamento da Taxa para Candidatura;  
 Disponibilizar 02 redatores e avaliadores para o ciclo, podendo variar de 

acordo com o porte da organização; 
 Tenham realizado o lançamento das informações sobre práticas de gestão e 

resultados no Software de Avaliação até a data limite, definida no cronograma.  
 

NOTAS:  

 Uma Unidade Autônoma de uma Organização (controladora) deve abordar 
todos os processos gerenciais dos Critérios, mesmo que alguns desses sejam 
desempenhados corporativamente pela organização à qual a Unidade pertence 

ou está vinculada. Tais atividades estão sujeitas à avaliação por meio da 
apresentação de evidências pertinentes e/ou visitas à Organização 

Controladora (corporação).  
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6 ANEXO C – CÓDIGO DE CONDUTA 

São responsabilidades da CANDIDATA: 

 Efetuar o pagamento dos valores estipulados no documento Regulamento do 
PCE, relativo ao seu porte, setor e categoria, no prazo estipulado; 

 Comprometer-se em designar dois colaboradores para atuarem como 
redatores e também avaliadores no ciclo; 

 Disponibilizar as informações e permitir que o Relatório da Gestão seja 

analisado criticamente por membros da Banca Examinadora; 
 No caso de ser visitada, facilitar uma avaliação aberta e imparcial e arcar com 

as despesas relacionadas à visita (viagem, alimentação, locomoção e 
hospedagem); 

 Não alterar a data da visita após fechada a agenda com os avaliadores, exceto 

por motivo de força maior e, neste caso, arcar com todos os custos desta 
mudança; 

 No caso de ser Premiada ou Reconhecida, divulgar amplamente o Modelo de 
Excelência da Gestão - MEG e as práticas consideradas exemplares da 
organização, apoiar financeira ou institucionalmente a Cerimônia de Entrega 

do PCE, disponibilizar datas para visitas técnicas e disponibilizar em ciclos 
posteriores profissionais para atuar como examinadores do PCE; 

 Não oferecer brindes, honorários, presentes, almoços, jantares ou atenções 
pessoais que representem valor para os Avaliadores e Juízes, sob qualquer 
justificativa; 

 Não fotografar ou registrar imagens e áudios das visitas e dos Avaliadores; 
 Não solicitar serviços de consultoria ou qualquer tipo de assessoramento para 

os Avaliadores e Juízes, por pelo menos dois anos após o ciclo de premiação; 
 Não contratar os Avaliadores e Juízes como colaboradores ou terceirizados, 

por pelo menos dois anos após o ciclo de premiação; 

São responsabilidades dos AVALIADORES/JUÍZES: 

 Cumprir os prazos e atividades, previamente definidas no momento do 
convite, segundo o Cronograma do PCE, enviando via Software de Avaliação 
as informações necessárias para cada etapa do processo; 

 Não aceitar brindes, honorários, presentes, jantares ou atenções pessoais que 
representem valor, sob qualquer justificativa, de organizações 

avaliadas/candidatas atuais ou de anos anteriores, que possam, de alguma 
maneira, gerar suspeitas quanto à integridade do processo de premiação;  

 Não fotografar ou registrar imagens e áudios das visitas, da Candidata ou da 
equipe, bem como não publicar informações sobre o processo de avaliação e 
sua atuação como Avaliador ou Juiz em redes sociais públicas ou privadas; 

 Não oferecer serviços de consultoria ou qualquer tipo de assessoramento para 
organizações que tenha avaliado, por pelo menos dois anos após o ciclo de 

premiação;  
 Não trabalhar como colaboradores ou terceirizados para organizações que 

tenha avaliado, por pelo menos dois anos após o ciclo de premiação; 
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 Não usar informações privilegiadas decorrentes do processo de avaliação ou 
de julgamento, como forma de obter vantagens pessoais ou de oferecer 
serviços profissionais;  

 Não utilizar ou reproduzir, em benefício próprio, para fins comerciais ou de 
recebimento de vantagens diretas ou indiretas sem prévia autorização, 

quaisquer materiais ou publicações de propriedade do Programa 
Estadual/Setorial;  

 Não falar, apresentar-se ou executar qualquer atividade em nome do 

Programa Estadual/Setorial, sem estar devidamente autorizado para tal;  
 Não comunicar-se com as organizações avaliadas/candidatas solicitando 

documentação, informações ou esclarecimentos sobre o Relatório da Gestão, o 
planejamento da visita ou quaisquer outros assuntos relativos ao processo de 

premiação, sem autorização prévia do Programa Estadual/Setorial;  
 Não usar a logomarca do Programa Estadual/Setorial ou do Prêmio como 

identificação de sua condição de Avaliador/juiz, assim como a colocação em 

seu cartão de visita; e  
 Não identificar-se como Avaliador/juiz do Prêmio sem que tenha participado 

efetivamente da análise da organização candidata daquele ciclo ou sem 
informar o ano em que isto ocorreu. A condição de membro da Banca 
Avaliadora deve ser informada da seguinte forma: “Avaliador/Avaliador Líder 

(ou Avaliador/Juiz) do Prêmio Catarinense da Excelência 2016”.  
 

REGRAS DE CONFIDENCIALIDADE  

Os Avaliadores ou membros da banca Avaliadora obrigam-se a tomar as 
seguintes precauções, com o objetivo de manter a confidencialidade de todas as 
informações obtidas durante o processo de avaliação:  

 Salvaguardar as informações recebidas durante o processo de avaliação e/ou 
julgamento, relativas as organizações candidatas atuais ou de ciclos 
anteriores, evitando discuti-las até mesmo com familiares, pessoas de seu 

relacionamento, outros Avaliadores e colegas de profissão, exceto quando esta 
troca de informações fizer parte do processo de avaliação ou julgamento;  

 Não revelar o nome das organizações candidatas, atuais ou de ciclos 
anteriores, nem mesmo revelar sua identidade de alguma outra forma 
indireta;  

 Não reproduzir ou divulgar as informações do Relatório da Gestão ou de 
qualquer outro documento utilizado no processo de avaliação e/ou de 

julgamento das organizações candidatas; e  
 Não revelar a outros Avaliadores ou membros da banca Avaliadora, as 

organizações candidatas ou ao Programa Estadual/Setorial seja durante as 

atividades de treinamento, de avaliação ou de julgamento, sua condição de 
consultor ou sua participação na preparação de uma candidata ao Prêmio.  

 

REGRAS SOBRE CONFLITO DE INTERESSES  
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Os Avaliadores ou membros da banca Avaliadora obrigam-se a manifestar a 
condição de conflito de interesses sempre que fatores objetivos ou subjetivos 
(estreito relacionamento, experiências passadas ou preconceitos em relação a 

organização candidata) os impedirem de avaliar ou julgar de maneira 
independente e imparcial, ou puderem prejudicar a imagem do Programa 

Estadual/Setorial ou do processo de premiação.  

Dentre os fatores objetivos são claramente definidos três níveis de conflito de 
interesses no processo de avaliação e julgamento:  

 Relacionamento direto, quando o Avaliador/Avaliador/juiz possui um vínculo 

empregatício ou profissional com a organização avaliada/candidata, ou com 
um fornecedor ou cliente importante para a organização candidata. Inclui-se 
neste nível a existência de relacionamento familiar (parentes de primeiro 

grau), pessoal e social com funcionários da organização candidata.  
 Propriedade significativa, quando uma parte importante dos bens pessoais do 

Avaliador/Avaliador/juiz é, ou possa vir a ser, influenciada pela organização 
candidata. Inclui-se neste nível a participação acionária.  

 Concorrência, quando o Avaliador/Avaliador/juiz está diretamente envolvido 

com concorrentes da organização candidata, através de relações de trabalho, 
de posse de ações, etc.  

 

NOTAS:  
 Os casos de inobservância do código de conduta, ou não contemplados neste 

regulamento, serão avaliados pelo comitê técnico do Prêmio que deliberará 
sobre o assunto.  

 

 
Fonte:  

Fundação Nacional da Qualidade (FNQ) 


